
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 
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RESOLUÇÃO Nº  200/2011.  

 

 

EMENTA:  Aprova Projeto de Pesquisa intitulado:  “LEGU-

MINOSAS E BIOFERTILIZANTES NA PRO-

DUÇÃO DE CAFÉ ORGÂNICO NO AGRESTE 

PERNANBUCANO”,  da Unidade Acadêmica de 

Garanhuns desta Universidade. 

 

 

                                                       O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e considerando os termos 

da Decisão Nº 010/2011 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua I 

Reunião Ordinária, realizada no dia 09 de junho de 2011, exarada no Processo UFRPE Nº 

23082.002682/2010,  

 

R E S O L V E:  

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “LEGUMINOSAS E BIOFERTILIZANTES NA PRODUÇÃO DE CAFÉ 

ORGÂNICO NO AGRESTE PERNANBUCANO”, no período de fevereiro de 2010 a fevereiro de 

2012, da Unidade Acadêmica de Garanhuns desta Universidade, tendo como Coordenadora a 

Professora: GUSTAVO PEREIRA DUDA,  e como equipe executora: ÉRIKA VALENTE DE 

MEDEIROS, JOSÉ GUILHERME MARINHO GUERRA, ALESSANDRA MONTEIRO 

SALVIANO MENDES, JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO ESPÍNDOLA, JEANDSON SILVA 

VIANA, JOSÉ CARLOS POLIDORO, LUCIANA MAIA NOGUEIERA DE OLIVEIRA, ALINE 

OLIVEIRA SILVA e KRYSTAL DE ALCÂNTARA NOTARO, cujo objetivo geral é  avaliar a 

produtividade do café com leguminosa e bioferilizante; avaliar o desenvolvimento da cultura do 

café; estudar a ciclagem de nutrientes; avaliar o comportamento da biomassa microbiana do solo; 

monitorar a população microbiana do solo e qualificar as invasoras da área de estudo, conforme 

consta do processo  acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  14 de junho de 2011. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral 


